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PROJETO DE LEI Nº        /2022

Institui o Dia da Mulher Advogada no âmbito do Estado do Maranhão e dá outras providências

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO DECRETA:

Artigo 1º - Fica instituído, no Estado, o Dia da Mulher Advogada, a ser comemorado no dia 15 de maio de cada ano.
Artigo 2°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Maranhão, em 04 de fevereiro de 2022.
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JUSTIFICATIVA


A propositura ora apresentada com o objetivo de homenagear todas as Mulheres Advogadas, que em pleno século XXI, ainda enfrentam dificuldades de toda sorte. Além de serem profissionais, mães, esposas, lutam contra o preconceito de gênero, desigualdade de salários, desrespeito às prerrogativas, dentre tantas outras, que revelam o patriarcado, tão arraigado na sociedade, mas com coragem superam toda adversidade. Vale destacar que a data indicada homenageia a primeira advogada do Brasil – Myrthes Campos.
[bookmark: _GoBack]A advocacia brasileira conta mais de um milhão de profissionais e a advocacia feminina representa 50% (cinquenta por cento). Portanto, o referido projeto reconhece a importância da Mulher Advogada e seu papel na sociedade.
Assembleia Legislativa do Maranhão, em 04 de fevereiro de 2022.
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